






















































































PREFEITURA DE MOGI DAS CRUZES 

OFÍCIO N° 1154/2021 - SGOV/CAM 

SECRETARIA DE GOV NO
, 

ox»ox 

Mogi das Cruzes, 29 de novembro de 2021. 

A Sua Excelência o Senhor 
Vereador Otto Fábio Flores de Rezende 
Presidente da Câmara Municipal de Mogi das Cruzes 
Av. Ver. Narciso Yague Guimarães, 381, Centro Cívico 
Nesta 

Assunto: Autógrafo das leis que especifica 

Senhor Presidente, 

Tenho a honra de levar ao conhecimento de Vossa Excelência que essa Egrégia 
Câmara Municipal decretou e o Exmo. Senhor Prefeito sancionou as Leis n's: 

• 7.729, de 16 de novembro de 2021, que dispõe sobre a criação e denominação 
do Centro de Educação Infantil Municipal - CEIM Alcides Pais de Moraes, e dá outras 
providências; 

• 7.730, de 16 de novembro de 2021, que autoriza o Poder Executivo a celebrar 
Convênio com o Estado de São Paulo, por intermédio da Secretaria da Segurança Pública, tendo 
por objeto a mútua cooperação para execução de atividades de segurança pública, e dá outras 
providências; 

• 7.732, de 17 de novembro de 2021, que institui o Regime de Gratificações, 
Funções Gratificadas e Retribuições aos Servidores Públicos Estatutários e Celetistas da Prefeitura 
Municipal de Mogi das Cruzes; 

• 7.733, de 17 de novembro de 2021, que institui o Regime de Gratificações, 
Funções Gratificadas e Retribuições aos Servidores Públicos Estatutários e Celetistas do Serviço 
Municipal de Águas e Esgotos de Mogi das Cruzes; 

• 7.734, de 17 de novembro de 2021, que institui a Láurea de Mérito Pessoal para 
a Guarda Municipal de Mogi das Cruzes, e dá outras providências; 
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• 7.735, de 17 de novembro de 2021, que autoriza o Poder Executivo a celebrar 
Convênios com o Estado de São Paulo, por intermédio da Casa Militar, do Gabinete do 
Governador, por sua Coordenadoria Estadual de Proteção e Defesa Civil - CEPDEC, tendo por 
objeto o aparelhamento dos órgãos municipais de proteção e defesa civil, e dá outras providências; 

• 7.736, de 18 de novembro de 2021, que concede gratuidade de tarifa no Serviço 
de Transporte Coletivo de Passageiros de Mogi das Cruzes aos candidatos inscritos no Exame 
Nacional do Ensino Médio (ENEM), na forma que especifica, e dá outras providências. 

E a Lei Complementar n°: 

• 161, de 17 de novembro de 2021, que dispõe sobre o padrão nacional de 
obrigação acessória do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), incidente sobre 
os serviços previstos nos subitens 4.22, 4.23, 5.09, 15.01 e 15.09 da lista de serviços anexa à Lei 
Complementar n° 26, de 17 de dezembro de 2003, que dispõe sobre o Imposto sobre Serviços de 
Qualquer Natureza - ISSQN; altera dispositivos da Lei Complementar n° 26, de 17 de dezembro 
de 2003, da Lei Complementar n° 135, de 26 de dezembro de 2017, e da Lei n° 1.961, de 7 de 
dezembro de 1970, e dá outras providências. 

Os autógrafos das referidas leis seguem anexos. 

Valho-me da oportunidade para renovar a ossa Excelência os protestos do meu 
alto apreço e especial consideração. 

%./ 

Secretária "nto de Governo 
Rubens P de Oliveira 

SGov/rbm 


